
Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 5 de julho de 2017 (pedido de decisão prejudicial 
do Bundesarbeitsgericht — Alemanha) — Werner Fries/Lufthansa CityLine GmbH

(Processo C-190/16) (1)

«Reenvio prejudicial — Transportes aéreos — Regulamento (UE) n.o 1178/2011 — Anexo I, ponto 
FCL.065, alínea b) — Proibição de os titulares de uma licença de piloto que tenham atingido 65 anos de 

idade desempenharem funções de piloto numa aeronave que efetue um transporte aéreo comercial — 
Validade — Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia — Artigo 15.o — Liberdade 

profissional — Artigo 21.o — Igualdade de tratamento — Discriminação em razão da idade — Transporte 
aéreo comercial — Conceito»

(2017/C 283/09)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Bundesarbeitsgericht

Partes no processo principal

Demandante: Werner Fries

Demandada: Lufthansa CityLine GmbH

Dispositivo

1) O exame da primeira e segunda questões não revelou nenhum elemento suscetível de afetar a validade do ponto FCL.065, alínea b), 
do Anexo I do Regulamento (UE) n.o 1178/2011 da Comissão, de 3 de novembro de 2011, que estabelece os requisitos técnicos e 
os procedimentos administrativos para as tripulações da aviação civil, em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 216/2008 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, à luz do artigo 15.o, n.o 1, ou do artigo 21.o, n.o 1, da Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia.

2) O ponto FCL.065, alínea b), do Anexo I do Regulamento n.o 1178/2011 deve ser interpretado no sentido de que não proíbe o 
titular de uma licença de piloto que tenha atingido 65 anos de idade de atuar como piloto em voos vazios ou em voos ferry, efetuados 
no âmbito da atividade comercial de um transportador, sem transporte de passageiros, de carga ou de correio, nem de exercer como 
instrutor e/ou examinador a bordo de uma aeronave, sem fazer parte da tripulação do voo.

(1) JO C 222, de 20.6.2016.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 6 de julho de 2017 (pedido de decisão prejudicial 
do Tribunale Amministrativo Regionale per le Marche — Itália) — Nerea SpA/Regione Marche

(Processo C-245/16) (1)

«Reenvio prejudicial — Auxílios de Estado — Regulamento (CE) n.o 800/2008 — Isenção geral por 
categoria — Âmbito de aplicação — Artigo 1.o, n.o 6, alínea c) — Artigo 1.o, n.o 7, alínea c) — Conceito de 

“empresa em dificuldade” — Conceito de “processo de insolvência” — Sociedade beneficiária de um 
auxílio de Estado ao abrigo de um programa operacional regional do Fundo Europeu de Desenvolvimento 
Regional (FEDER) posteriormente admitida a acordo com os credores com continuação da atividade — 

Revogação do auxílio — Obrigação de reembolso do adiantamento pago»

(2017/C 283/10)

Língua do processo: italiano

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunale Amministrativo Regionale per le Marche

28.8.2017 PT Jornal Oficial da União Europeia C 283/7



Partes no processo principal

Recorrente: Nerea SpA

Recorrida: Regione Marche

sendo intervenientes: Banca del Mezzogiorno — Mediocredito Centrale SpA

Dispositivo

1) O artigo 1.o, n.o 7, alínea c), do Regulamento (CE) n.o 800/2008 da Comissão, de 6 de agosto de 2008, que declara certas 
categorias de auxílios compatíveis com o mercado comum, em aplicação dos artigos [107.o e 108.o TFUE] (Regulamento geral de 
isenção por categoria), deve ser interpretado no sentido de que o conceito de «procedimento coletivo de insolvência» cobre todos os 
procedimentos coletivos de insolvência de empresas previstos pelos ordenamentos jurídicos nacionais, quer estes últimos sejam 
iniciados oficiosamente pelas autoridades administrativas ou jurisdicionais nacionais ou o tenham sido por iniciativa da empresa em 
causa.

2) O artigo 1.o, n.o 7, alínea c), do Regulamento n.o 800/2008 deve ser interpretado no sentido de que o facto de uma empresa reunir 
as condições para ser sujeita a um procedimento coletivo de insolvência segundo o direito nacional, o que incumbe ao órgão 
jurisdicional de reenvio verificar, é suficiente para obstar a que um auxílio de Estado lhe seja concedido em aplicação deste 
regulamento ou, se tal auxílio lhe tiver já sido concedido, para declarar que não o poderia ter sido em aplicação do referido 
regulamento, desde que essas condições estivessem reunidas à data em que foi concedido o referido auxílio. Em contrapartida, um 
auxílio concedido a uma empresa que cumpre o Regulamento n.o 800/2008, e, nomeadamente, o seu artigo 1.o, n.o 6, não pode ser 
revogado apenas com fundamento de que essa empresa foi sujeita a um procedimento coletivo de insolvência depois da data em que lhe 
foi concedido.

(1) JO C 279, de 1.8.2016.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 6 de julho de 2017 (pedido de decisão prejudicial 
do Fővárosi Közigazgatási és Munkaügyi Bíróság — Hungria) — Glencore Agriculture Hungary Kft., 
anteriormente Glencore Grain Hungary Kft./Nemzeti Adó- és Vámhivatal Fellebbviteli Igazgatóság

(Processo C-254/16) (1)

«Reenvio prejudicial — Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado (IVA) — Diretiva 2006/
/112/CE — Artigo 183.o — Princípio da neutralidade fiscal — Dedução do imposto pago a montante — 
Restituição do excedente de IVA — Procedimento de inspeção — Coima aplicada ao sujeito passivo durante 
esse procedimento — Prorrogação do prazo de reembolso — Exclusão do pagamento dos juros de mora»

(2017/C 283/11)

Língua do processo: húngaro

Órgão jurisdicional de reenvio

Fővárosi Közigazgatási és Munkaügyi Bíróság

Partes no processo principal

Demandante: Glencore Agriculture Hungary Kft., anteriormente Glencore Grain Hungary Kft.

Demandada: Nemzeti Adó- és Vámhivatal Fellebbviteli Igazgatóság

C 283/8 PT Jornal Oficial da União Europeia 28.8.2017


